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DECRETO Nº 2.138 DE 06 DEZEMBRO DE 2018 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial, por anulação total de 

dotações, no valor de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais) e dá outras providências. 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 

usando de suas atribuições legais, e considerando as disposições do art. 41 §4º da Constituição Federal, do 

art. 76 da Lei Orgânica do Município e o artigo 45 da Lei Complementar Municipal nº 03, de 15 de dezembro 

de 2017, DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no orçamento do exercício de 2018, no valor de 

R$30.000,00 (trinta mil reais), obedecendo à seguinte classificação orçamentária:  

01 ................... Poder Legislativo  

01 01 .............. Câmara Municipal 

01 01 02 ......... Administração  

3.1.90.92 ........ Despesas de Exercícios Anteriores ............................ R$ 30.000,00 

 

Art. 2º Para cobrir as despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial, ficam anuladas as 

dotações abaixo classificadas, a saber: 

01 ................... Poder Legislativo  

01 01 .............. Câmara Municipal 

01 01 02 ......... Administração  

3.3.90.36 ........ Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ............ R$ 30.000,00 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Alegre do Sul, 06 de dezembro de 2018 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada em livro próprio e publicada em 06 de dezembro de 2018 
 
 
          Luciana Maria Gonçalves Benedetti 
            Diretora de Administração e Governo Municipal 


